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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades 

mercantis, passada pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil 

para a transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o 

subscritor tiver contribuído para a formação ou aumento do capital social.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 65. As juntas comerciais adaptarão os respectivos regimentos ou 

regulamentos às disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 


